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A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) assegurou à empresa Ciplan Cimento Planal-
to S/A o creditamento da alíquota interestadual de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi-
ços (ICMS) devida ao Distrito Federal (unidade de 
origem) no total de 12%. Mato Gros-
so, estado de destino, havia descon-
siderado apenas parte do percentual. 

Decreto estadual de Mato Grosso li-
mita o creditamento de ICMS devi-
do na origem em percentual menor à 
alíquota interestadual de 12%, quan-
do o contribuinte obtém benefício fiscal que adie o 
recolhimento do tributo. No caso, a empresa é be-
neficiária do Programa Pró-DF, que concede incen-
tivo creditício, mediante empréstimos especiais, 
para pagamento do imposto devido. 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) ne-
gou o mandado de segurança da empresa de cimen-

to porque não há convênio entre as duas unidades da 
federação que dê legitimidade ao benefício concedido 
pelo DF. Assim, o tribunal considerou que o recolhi-
mento efetivo na origem foi de apenas 2,5% de ICMS, 
razão pela qual permitiu o creditamento apenas des-

se percentual na operação de entrada da 
mercadoria em MT. 

Ao julgar o recurso em mandando de segu-
rança, o relator, ministro Benedito Gonçal-
ves, inicialmente rejeitou o argumento do 
estado de Mato Grosso de que o pedido da 
empresa não poderia ser feito por essa via. 

De acordo com a Súmula 213 do STJ, “o mandado de 
segurança constitui ação adequada para a declaração 
do direito à compensação tributária”. 

Para o relator, o benefício concedido pelo DF não se 
confunde com isenção ou não incidência do imposto. 
“A benesse concedida, na forma de diferimento de re-
colhimento, pelo Distrito Federal pressupõe a existên-

Ano 04 - Nº 12 -  Janeiro 2012

cia de imposto devido (objeto do empréstimo)”, 
entende o ministro. Por essa razão, ele considera 
que o imposto devido ao DF corresponde à totali-
dade da alíquota de 12% relativa à substituição tri-
butária nas operações interestaduais. 

“Assim, constatado que o incentivo creditício con-
cedido pelo estado de origem não altera o cálculo 
do imposto devido, mas apenas resulta em facili-
dades creditícias para o seu recolhimento, deve 
ser descontado o percentual de 12% do ICMS de-
vido ao estado de origem”, conclui Gonçalves. 

Segundo o ministro, pensar de forma diferente re-
sultaria na possibilidade de o estado de destino, 
em prejuízo do contribuinte, apropriar-se da totali-
dade do incentivo fiscal concedido pelo estado de 
origem, tornando-o sem efeito. Além disso, ocor-
reria bitributação. 

Fonte: Jornal do Commercio - 30 de dezembro de 2011

Pesquisas e Índices do Setor Convênio com a Universidade
Estácio de Sá e UnicariocaPesquisa de intenção de compras e pesquisa de preços 

de materiais elétricos, eletrônicos e eletrodomésticos.
Diversos cursos em Convênio com a Universidade.

Convênio com o SENAC / Bolsas.

Seja nosso associado e adquira todos esses serviços! 
Maiores informações nos telefones

21 2532-6619 ou 2532-9309 

Acesse nosso site:  www.sime.org.br

Estado de destino deve creditar ICMS integral de empresa 

As Contribuições devem ser re-
colhidas corretamente, para que o 
seu Sindicato possa efetivamente 
representá-lo em tudo aquilo que se 
relacione à categoria econômica.

São três as Contribuições devidas 
por todos os integrantes da categoria 
e que poderão ser cobradas pelo Sin-
dicato :

Contribuição Sindical 
Contribuição prevista pelo artigo 

580 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT) e que tem 20% do seu total 
destinado ao Ministério do Trabalho.

O pagamento desta contribuição 
ocorre no mês de janeiro de cada 
ano. Tem seu valor vinculado ao capi-
tal social da empresa.

Contribuição Confederativa
É a Contribuição prevista na Cons-

tituição Federal que se destina ao 
custeio do sistema confederativo, ou 
seja, Sindicatos, Federações e Confe-
deração e que tem seu embasamento 
legal através do artigo 8º inciso IV da 
constituição Federal.

O pagamento desta contribuição 
ocorre no mês de março de cada ano.
Tem seu valor vinculado ao número 
de empregados da empresa.

Contribuição Assistencial 
É a Contribuição prevista na Con-

venção Coletiva de Trabalho (Acordo 
Salarial) firmado entre os Sindicatos 
patronais e de trabalhadores na data 
base, ou seja, no mês de Maio.

O pagamento desta contribuição 
ocorre geralmente no mês de junho.

Como Pagar
As contribuições; Sindical, Con-

federativa e Assistencial, devem ser 
pagas, pelas empresas por meio de 
guias próprias, na rede bancaria na-
cional. As guias estão disponíveis no 
site www.sime.org.br

COMO RECOLHER E PAGAR CORRETAMENTE AS CONTRIBUIÇÕES 
SINDICAIS PATRONAIS DO COMERCIO

Convênio com a Qualicred
Informações seguras sobre linhas de crédito, melhores taxas do mercado, 
negociação com bancos, financiamento para capital de giro e antecipação de 
recebíveis. Tudo isso para que você possa se preparar melhor para a tomada de 
decisões que levem ao crescimento do seu negócio.

U

O pagamento é obrigatório.
As contribuições são compulsó-

rias e se fundamentam na Constitui-
ção Federal, na CLT e nos Acordos, 
Convenções ou Sentenças Normati-
vas de Trabalho, portanto o pagamento 
é obrigatório.

Consequências para o não paga-
mento

O não pagamento das contribuições 
pode acarretar diversas consequências 
para as empresas, como ficar impedida 
de participar de licitações e/ou concor-
rências públicas federais, estaduais ou 
municipais, alem de ficarem sujeitas a 
autuação fiscal e a cobrança judicial.

Ao receber um boleto de cobrança 
ou uma guia de recolhimento, certifi-
que-se de que a entidade sindical que 
pleiteia a Contribuição é aquela que 
efetivamente representa a sua catego-
ria econômica, evitando assim repeti-
ção de pagamento.

O SIMERJ esta a disposição 
para auxiliar as empresas sobre o 
enquadramento sindical, contribui-
ções, tabelas, vencimentos, acor-
dos de banco de horas, trabalho 
aos domingos e feriados.

Para consultas, críticas ou suges-
tões, basta entrar em contato conos-
co: Tel: (21) 2532-6619.

Plano de Saúde
Unimed e SulAmerica em condições 
diferenciadas.

Certificação Digital Setor de Homologação 
Rescisão de contratos de trabalho. 
Agendamento prévio através dos telefones 
(21) 2223-1297 

A Certificação Digital é a tecnologia que oferece sigilo, 
agilidade e validade jurídica em transações eletrônicas.

Associe-se agora ao SIMERJ e usufrua desde já dos benefícios e serviços oferecidos pelo sindicato

Isenção da Taxa de Homologação 
aos Domingos e Feriados
Informe-se pelos telefones
(21) 2532-6619 ou 2532-9309. 


